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PORTARIA Nº 217, DE JUNHO DE 2026.

Abre prazo para preenchimento do Plano de Ação do cofinanciamento do
Programa Avançar Mais SUAS III 2026.

O Secretário da Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas
atribuições, com fundamento no Decreto Estadual nº 57.653/2024, na Resolução CIB nº 002/2026 e na Resolução CEAS nº
005/2026, e SEI 26/2100-9000497 -5 , RESOLVE:

Art.1º Disponibilizar, no sistema SEGDAS, o Plano de Ação do Cofinanciamento estadual do Piso Gaúcho
Especial do Programa Avançar Mais SUAS III 2026 destinado a reforma, adaptação, ampliação e construção de unidade de
serviço do Sistema Único da Assistência Social (SUAS),para preenchimento pelo Órgão Gestor Municipal da Assistência Social
e deliberação pelo Conselho Municipal de Assistência Social.

Art.2º O Órgão Gestor Municipal da Assistência Social e o Conselho Municipal de Assistência Social tem o prazo
comum de até 10 (dez) dias úteis , a contar da data da publicação desta Portaria, respectivamente, para realizar o
preenchimento, assinar, anexar os documentos e enviar o Plano de Ação, e o Conselho deliberar, anexar a Resolução e
encaminhar ao FEAS.

Art. 3º O Plano de Ação está disponível para preenchimento no Sistema SEGDAS e as orientações constam nas
Instruções Normativas nº 05/2026, publicadas no site da Secretaria no link https://social.rs.gov.br/feas

Art.4º Após o envio do plano de ação pelo Conselho, o Órgão Gestor Municipal da Assistência Social deverá
acompanhar, no Sistema SEGDAS, eventual devolução do plano de ação pelo FEAS para ajustes necessários.

Art.5º As dúvidas poderão ser sanadas pelo e-mail feas@social.rs.gov.br ou pelo telefone (51) 3288-6455.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigência na data de sua publicação.

GUSTAVO SEGABINAZZI SALDANHA,

Secretário de Desenvolvimento Social

Gustavo Segabinazzi Saldanha
Secretário de Estado
Av. Borges de Medeiros
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